
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NG 2 .459 DE 20 DE SETEMBRO DE 1 965. 

IMPL 
fla.�
Rui>._ 

Cria a Escola Técnica de Comér(jio "MAR!

CHAL RONDON 11
, na cidade de Guiratinga. 

: 
A Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu sanei� 

> a seguinte Lei:

Artigo 1a - Fica criada na cidade de Guiratinga, a E� 

>la Técnica de Comárcio 11 MARECHAL RONDON 11
, a qual funcionará -

> pr6dio da Escola Maçônica ·11Luz e Verdade" daquela cidade, me
Lante assinatura de convênio.

Artigo 29 - Integrando a Escola Técnica de Com,rcio 11 

lRECHAL EONDON 11
, são criados os seguintes cargos; 1 (um 

1r padrão Z5; l (um) Secretário padrão P; l (um) Oficial 
Dir� 
Adm:!_ 

.etrativo claeee P; 1 (um) Escriturário blãseê J; 1 (um) Prep� 
Ldor de Gabinete padrão J; 1 (um) Inãpetor de Alunos classe J; 
'(dezessete) professores padrão Z2; 1 �um) Porteiro claa 
1 e PT4 e l (um) Extranmnerário Mensalista referência VII. 

Artigo 3g - As despesas decorrentes da presente lei 
•rrerão a conta de verba própria, que será consignada no orç,!_

·nto para l 966.

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigÔr no exercicio de 
966, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 20 de setembro de 
965, 144g da Independência e 77g da República. 
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